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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  -Valente  -BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICíPIO DE VALENTE-BA, CNPJ n° 13.845.896/0001-51
e FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0 -FME,  lnscrito no CNPJ/MF sob o  n9 30.982.686/0001-24 com
sede a praça Getú,io Vargas, ng 0|' Centro' na cidade de Va,ent€, Estado da Bàhia, representado neste
ato  pelo  Sr.  Prefeito  UBALDIN0  AMARAL  DE  OLIVEIRA,  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°

01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  19  de  M:aio,  n9 80,  8.  Centro, Valente-Ba,  CEP:
48890-000,    doravante    denominada    CONTRATANTE    e,    do    outro    lado   `MULTYPLOS    0LHARES
CONSULTORIA   E   ASSESSORIA   LTDA,   estabelecida   na   FAZ   UMBUZEIRO,   83-A,   8.   ZONA   RURAL,

OLINDINA  -  BA,  CEP  48.470-000,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n9  15.419.589/0001-34,  através  do  seu
representante  legal,  JOSÉ  JARDEL  DE  SOUZA  SANTOS,  CPF  ng  O18.684.685ú8,  e  RG  09.061.326-06
SSP/BA,  denominada  CONTRATADA,  observada  a  lNEXIGIBILIDADE  N9  06-016/2023  e  PROCESS0
ADMiNisTRATivo N9 089/2023, mediante as cláusulas e cor]Ç|.i'ções seguintesi:

CLÁUSULA PR[ME[RA -OBJETO

::oná:::::::sí:,Àesw:çuoàà:g::áaái,z:::s.ps:rgaui:,e[::úzaa:ç::ucdae,,`paa,`ae::rc:ui:i::sàreasde:i;:e::
gesi:ão municipal na organização instii:ucional do Atend.imento Educação Especia[izado, para a
Jornada Pedagógica 2023, tendo comç) públiço alvo, os pi.ofissionais da educação qo município
de Valente-Bahia, no dia 09 de fevereiro de 2023.

ITEM LJNID QTD
VALORUNrT. .VALORTOTALDESCRIÇAO

01

PALESTRA   `MÍNISTRADA    PELA    PROFISSIONAL

UNID. 01 10.000,00 10.000,00
SÁTILA SOÜZA RIBEIRO COM 0 SE`GUINTE TEMA:
EDUCAÇÃO       INTEGRAL       EM       TERRITÓRI0S
EDUCATIVOS,   PARA  A  JORNADA   PEDAGOGICA
2023.

TOTAL 10.000,00
" -

CLÁUSULA SEÇUNDA -DA LICITAÇÃ0
2.1 -Este co\ntrato é fruto da  licitação lNEXIG[BILIDADE N9 06-016/2023, Proçe5sÇ) Administrativo n.9

089/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA.-DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E PRAZO DE EXECUçÃO DO OBJETO
}

3.i-OpreçoaserpagoaContratadaéde:RSio.ooo,oo,(Dezhiireais),observadaaseguinte;àrma
de pagamento: conforme o recebimento do objeto.
3.2 -A CONTRATADA se obriga  a fornecer os  produtos consta'ntes na  cláusula  primeira  conforme a
Programação, após  liberação da ordem  de Serviço,  podendo ser prorrogado  por iguais e suçessivos

de
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0

CLÁUSULA QUARTA -RECURSOS l:lNANCEIROS

4.1-Asdespe5asdecorrentesdaexecuç.ãoqestecontratoçorLerãoporconta`daDOTAÇÃO:

Unidade:040401 -FUNDO  MUNIÇIPAL D.E ÉDUCAÇÃO

Proj.eto/Atividade (Ação)  :2069 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE FORMAÇÃO CONTINUADA DOS

PROFISSIONAIS  DA EDUCAÇÃO

Elemento:339039000000 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:1500 -Recursos não vinculados de lmpostos

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

5.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2 -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as
normas  pertinentes  a  reajustamentos  ç atualizações  monetárias,  estas  nas  hipóteses  de  eventuais
atrasos no adimplemento das obrigações;
5.3   -  Certific:ar,   tempestivamente,   se   os   produto_s   a   serem   entregues   obedecem   às  condições
contratuais es.tipuladas;
5.4   -   OferecÊr   a   Contratada   todas   as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e
desembaraçado cumprimento da prestação e ela contratualmen.te imposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2  -  É  de  inteira  re.sponsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  de.ste  contrato,  não

podendo ela eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 - Receber as ordens de fornçcimento expedidas pelo Setor de  Compras  e fornecer o  objeto  no

prazo estiôula.do neste contrato.
6.4 - Respond.er pelos danos caus.ados, diretamente a Contratante ou a terçejros, decorrentçs de sua
culpa ou do,lo,`na exeçução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -,PAS SANçõES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO

7.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do  capítulo  Xl  da   Lei  Estadual  n9  9.433/05,   no  caso  de
inadimplemento contratual e normas gerais da Lei n910.520,17 de julho de 2002.

CLÁUSULA 0lTAVA -DA RESCISÃ0

8.1 -0 descumprimento das condições ora ai.ustada,§, que irripliquem i_nexecução tgtal ou parcial deste
instrumento, ensej'ar:lhe-á, conforme o caso, rescisão administrativa, amigável ou judicial, observadas
as   situações   .típicas,.,   as   condutas,   as   cautelas,   as   coQ.sequê.ncias   e   o§   direitos   assegurados   a
AdministraçãQ, confQrme a legislação ap!jqável.
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integralmente a  sua função e com  ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados  produtos
contratados.
9.2. As comunicações entre a fiscalização e o fornecedor serão sempre por escrito.
Quando  por  necessidade  ou  conveniência  da  entréga,  houver  entendimentos  verbais,. estes  serão
confirmados por escr`ito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
9.3. A fiscalização poderá aplicar sanções e multas ao fornecedor, nos termos deste edital, bem como
examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4.Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são ineficientes ou  inadequados à entrega  dos produtos,  podérá exigir que a empresa aumente sua
segurança, eficiência e qualidade de modo a assegurar o cumprimento do contrato. Ainda que ocorra
caso  fortuito  .ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a
Fiscalização poderá exigir que a contratada intensifique a execução dos trabalhos, inclusive em horário
extraordinário, a fim de garantir a conc[u§ão da entrega dos produtos no prazo preestab.elecido.
9.5.  A  fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui  a   responsabilidade  da  contratada   pela

qualidade e correta entrega dos produtos.
9.6. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do coritrato, na forrria do
art.154 da  Lei Estadual 9.433/05, bem assim receb,er o objeto segundo o disposto no art.161 da Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comjssão d.esignados, primQr,dialmente:     .
a)  anoi:ar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contratQ,,  determinando. a`s

providências necess.árias à correção das falhas ou defeitQs Qbsewados;
b) transmiti.r ap contratado instruções e çomunicar alterações de prazo`s e cronogr,amas de execLção,

quando for o .caso;
c) dar imediata ciênci.a a seus superiores ç ao órgão Çentral çle coptrole, acompanhamento e a`valjação
financeira de çontratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam açarretar
a imposiçãQ de sanções ou a rescisão cor)tratual,.
d)adotar,juntoaterceiros,asprovjdênçiasnecessáriasparaaregulariàadedaexecuçãodocQntrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execuçãQ  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentosj
f)    esc]arecer   prontamente    as    dúvidas   da    contratada,    solicitandQ    ao)   setQr   competente   `da
Administração, se necessário,  parecer de especia[is.tas;            ;    .

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acorripanhamento  e  av,aliação
financeira de çontratoseconvênios;                                              >.`tu     ,

h)  fiscalizaú  `a..  obrigação   da   contratada   de  manter,   durante  ,toda' a   execução. do   contr.ato,   em
compatibilidaçle com  as obrigações assumidas, as cgndições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem ~como Ç) regular cumprimento..das obrigaçõe5.trabalhistas e prçvider]çiárias;
i)or:denaraimediataretirada,de.suas`dependência.s,deemprega^dosda`contratada,cujapermanênci'a
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificulter a ação fiscalizadora, correrido,

por exclusiva çonta da contratada, quaisquer ônus çleçorrentes das leis trabalhistas e prevídenciárias,
bem como qualqueroutra quetalfato imponha;      ,

j)  so!icitar  da  Contr?tada,  a  qualquer  tempo,  a  apresenta.ção  de  documçritos  relacionadQs  com  a
execução do contrato.                                                                                                                L  `
9.8. A ação ou omissão, total ou _parcial, da fiscaliza,ção do contratante,  não eximirá à contrêtada de
total responsabilidade na execução do contrato.                                                       `.                               ..     „
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11.1 -Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da entrega dos produtos, serão
da exclusiva responsabilidade da Contratada.
11.2 -Aos casos omissos será aplicada a Lei n9 9.433/05, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -FOR0

12.'1 -É eleito o foro da comarca de VALENTE, para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam
decorrer da execução deste contrato.
E por estarem as partes j.ustas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias, para um só efeito
legal, juntamente com duas testemunhas adíante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo uma
via para a Contratada, uma para a Contratante e uma para o Registro Legal.

VALENTE -BAHIA, 07 de fevereiro de 2023.

CONTRATAN
MUNICIPIO D

UBALDINOAM

PREFEITO

Testemunha

VALEN E, ESTADO DA BAHIA.

LIVELRA

383çõ4§ffl

CONTRATADA
M U L.TYPLOS          OLHARES          CONSU LTOR[A          E

ASSESSORIA IJTDA

#E,,#S*ZA#-
Representante legal

mw..ffl7á?ffl5w%ápgúá
cjjiF.  cr28 . c> 8=  ,szf/> ±Ç;   ` `.

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA -CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263.2600 / 3263-2078
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Edlção eletnônlca diçponí`/el íio 5lte w`m^/.pmvalente.transDarenclaoficlalba.cam.br e garantido sua autenticidade por ceítmcado dlgítal ICPúRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:

1      EXTRATO   DE  CONTRAT0   N9   054/   lNEXIGIBILIDADE   N9   06-016/2023:   CoNTRATAÇÃo  DE  SERviços

ESPECIALIZADOS  PARA A REALIZAÇÃO  DE  PALESTRA MINISTRADA  PELA PROFISSIONAL SÁTILA SOUZA  RIBEIRO,  COM  0

SEGUINTE TEMA:  EDUCAR PARA INCLUIR: OS  DESAFIOS DA GESTÃO  MUNlüpAL NA ORGANIZAÇÃO  INSTITUCIONAL DO

ATENDIMENTO  EDUCAÇÃO  ESPECIALIZADO,  PARA A JORNADA PEDAGÓG|CA 2023
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.                   Edição eletrônlca disponível no site ww\^/.i]mvalente.tra nsDarenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por ceítificado dlgltal l cp.BRASIL

MUNICÍPIO DE VALENTE.  .
EXTRATO DE CONTRATO N° 054/2023 -INEXIGIBILIDADE N° 06-016/2023 -P. A. N° 089/2023.

OBJETO: Contiatação de serviços especializados para a re.alização de pálestra ministrada pela profissional SÁTILA SOUZA
RIBERO,  com  o  seguinte  tema:  Educar para  lncluir:  os  desafios  da  gestão  municipaL  na  organização  institucional€ do
Atendimento Educação Espe.cializado, para a Jomada Pedagógica 2023 , tendo !çomo público alvo, os profissionai's da educação
do município de Valente-Bahia,  ng dia 09  de fevereiro de 2023. Fundamentação Legal:  Art.  25,  Inciso  11,  da Lei Federal
8.666/93. Contrato n° 054/20`23. Empresa: lado MUIJTYPI;OS OLHARES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita
no CNPJAff n° 15.419.589/0001-34. Valor Global: RS 10.000,00 @ez mil reais). Data do contrato 07/02/2023. Vigência do
contrato 31/12/2023.

0

Valente-Ba, 07 de fevereiro de 2023.

UBALDINO AMARAL.DE OLrvEnRA
Prefeito.
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